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PORTARIA NO 081 DE 28 DE MARçO DE 2018

Drcuna EsrÁvrrs SrRvroonrs Munrcrpars

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas pela legislação vigente, pelo disposto no Decreto Municipal 4707 de

02 de fevereiro de 2016, e ainda, com base nas avaliações efetuadas pela Comissão

especÌalmente instituída para avaliação do Estágio probatório,

RESOLVE

Art. 1o - Declarar estáveis os servidores abaixo listados, após terem cumprido

o período estabelecido na legislação e por terem sido aprovados no estágio probatório,

sendo considerados aptos a estabilidade pela comissão de Avaliação:

Servidor

César LuÌz Orth
Cleonice Siqueira dos Santos Rauber
Emerson de Góes

Euclides Luiz Spies

Ivonete Schafer'Souza da Silva

Leani Jacinta Spies

Cargo/Função:

Pedreiro

Auxiliar de Servlços Gerais
Auxiliar de Serviços Gerais
AuxilÌar de Serviços Gerais
Auxiliar de Serviços Gerais
Auxiliar de Serviços Gerais

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GRsrNrrr oo PRrrrno MuxrcpnL or MrssnL, 28 or unnço oE 2018.

Fone/Fox: (45\ 3244-8000
CNPJ: 78.,l 01 .8471000,| -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
Ceniro I Coixo PosÌol 0l | 85.890-000 | Missol

Prefeito Municipal'

I Poronó


